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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 

➇☛☞✌✍✎✌✎✏✑☞ Cidade das Artes, Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha 

e
❇✒✓✔✕ da Bergamota Montenegrina”

 

 

✖✗✘✙ Órgãos; Doe Sangue: Salve Vidas”

Rua Ramiro Barcelos, 2993 – Cx. Postal 59 – CEP 92510-275 – Montenegro/RS. Telefone: (51) 3649-

8200 E-mail: gabinete@montenegro.rs.gov.br 

 

❖✚✛✜✢✣ ✤✥✦ 64/2025-GP-AAL                           Montenegro, 24 de abril de 2025. 

 

 

Assunto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (EXECUTIVO) Nº 14/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

 

Visando complementar as informações do PLC n.º 14/2025, 

encaminhamos o impacto orçamentário, declaração do ordenador de despesa e 

o processo originário. 

 

Atenciosamente, 

 

 

GUSTAVO ZANATTA 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Talis Ferreira 

Câmara Municipal de Vereadores 

Montenegro/RS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO          

Procuradoria-Geral do Município  

êëìíîïðíñòîó ô õö÷øöùúøûü ýü õþÿ❙

Pòóíó�ó✁ó ô ✼✂688 / 2023 

❆ìì✄ïíó ô ÿ☎✆ýü ýö ÷✆✝ù✞ ✟üøü ýö✝✠✞÷ü✡ö☛ù✞ üù☞ ö✝÷✞✠ü ý✞ û☛ùöøû✞ø ✌ ✍ü☛û÷ö

Prezados Senhores,  

 

❚✎✏✑✏✒✓✔ ✕✔ ✓✖✗✘✙✘✑✏✚✛✖ ✜✖✎✢✣✗✏✕✏ ✤✖✎ JANICE SCHEID LOPES de solução para o 

✤✎✖♣✗✔✢✏ ✕✔ ✑✎✏♣✏✗✥✏✎ ✦✏ ✧✓✙✖✗✏ ★✔✗✗✖ ✩✏✣✓✑✘✦✖ ✕✖✓ ✪✏✦✑✖✓✫ ✗✖✙✏✗✘✕✏✕✔ ✕✔ ✩✖✎✑✏✗✔✬✏, a qual não 

é atendida por transporte coletivo.  

■✦✜✖✎✢✏ ✏ ✭✔✮✣✔✎✔✦✑✔ ✮✣✔ é ✑✘✑✣✗✏✎ ✕✖ ✙✏✎✯✖ ✕✔ ✰✣✱✘✗✘✏✎ ✕✔ ✪✔✎✲✘✚✖✓ ✧✓✙✖✗ares e que 

✕✔✓✕✔ ✏ ✤✏✦✕✔✢✘✏ ✦✛✖ ✔✱✘✓✑✔ ❞✦✘♣✣✓ ✤✏ra aquela região, precisando deslocar-se 

✏✤✎✖✱✘✢✏✕✏✢✔✦✑✔ ❛✳ ✴✢ ✑✖✕✖✓ ✖✓ ✕✘✏✓ ✙✖✢ ✲✔✵✙✣✗✖ ✤✎✶✤✎✘✖✷ ✭✔✮✣✔✎ ✓✏♣✔✎ ✕✏ ✤✖✓✓✘♣✘✗✘✕✏✕✔ de 

✙✖✦✲✔✎✑✔✎ ✖ ✲✏✗✖✎ ✕✖ ✏✣✱✵✗✘✖ ✲✏✗✔✒✑✎✏✦✓✤✖✎✑✔ ✔✢ ✏❝✣✕✏ ✔✢ ✕✘✦✥✔✘✎✖✷

 

É o breve Relatório. Passo à análise do Requerimento. 

 

A situação narrada pela servidora é séria e evidencia um problema que ocorre há vários 

anos sem o devido enfrentamento por parte da Administração, senão vejamos: 

 

 A Lei nº 2.807/1992 instituiu o vale-transporte aos servidores municipais, trazendo a 

seguinte previsão: 

 
Art. 2º ... 

 

 

 Pela leitura do dispositivo, percebe-se que houve a intenção do Administrador, assim 

como do Legislador que a aprovou, de conceder ajuda aos servidores para o fim de 

deslocarem-se de suas casas até o local da prestação de serviço e vice-versa. Todavia, 

houve um vácuo  legislativo na medida que há localidades que não são atendidas por 

transporte público, como no caso presente. 

▼✸✹✺✻✽✾✿✺ ❀❁❂❃❀❄❀❁ ❅ ❇✾✸❈✺❉ ❇❊❋✿✽●✿✸●❍❋❏❑✺●▲✽✻✽●✿✸❏◆✺❖✽✹✸✾❑✺●✿✸●❖✽❏✽●❑✻✽◗✽◆❘✺●✸●❯❱❖✸●❯✸✻❏✽❲▲✿❳ ❨❩❃❂❬ ❭❃❁❪
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO          

Procuradoria-Geral do Município  

✰ ❫✔✘ ❴✖✢✤✗✔✢✔✦✑✏✎ ✦❵ ❛✷❜❡✳❢❣❤✫ ✮✣✔ ✕✘✓✤✐✔ ✓✖♣✎✔ ✖ ✭✔✯✘✢✔ ❥✣✎✵✕✘✙✖ ✕✖✓ ✪✔✎✲✘✕✖✎✔✓, 

previu algumas formas de indenização a servidores, quais sejam, diárias, ajuda de custo e 

transporte: 
 

SEÇÃO I  
Das indenizações  

 
Art. 73 - Constituem indenizações ao servidor:  
I - diárias;  
II - ajuda de custo;  
III - transporte. 
 
Art. 77 - A ajuda de custo destina-se a cobrir as despesas de viagem e instalação do servidor 
que for designado para exercer missão ou estudo fora do Município, por tempo que justifique a 
mudança temporária de residência. 
 
Art. 79 - Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a 
utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força das 
atribuições próprias do cargo, nos termos de lei específica.  
§ 1º - Somente fará jus a indenização de transporte pelo seu valor integral, o servidor que, no 
mês, haja efetivamente realizado serviço externo, durante pelo menos vinte dias.  
§ 2º - Se o número de dias de serviço externo for inferior ao previsto no parágrafo anterior, a 
indenização será devida na proporção de um vinte avos por dia de realização do serviço. 

 

 Todavia, como se retira do dispositivo acima, mesmo havendo a previsão de ajuda de 

custo e transporte aos servidores, não são para casos como o da servidora, de forma que 

inaplicável a ela, perpetuando uma situação injusta. 
 

 

Possibilidade de Alteração da Lei para Difícil Acesso  

 

 A lei complementar nº 3.943/2003, a qual estabelece o Plano de Carreira do Magistério 

Público do Município de Montenegro, previu gratificação de difícil acesso ✏✖✓ profissionais 

da educação que estiverem lotados em escolas cujo acesso seja dificultado: 

 

Art. 41. O profissional da educação que estiver lotado em escola de difícil 
acesso fará jus a uma gratificação após declaração de residência, a uma 
distância mínima da escola regulamentada por decreto. 

 

 

Todavia, como se percebe, a lei só previu a gratificação aos profissionais da 

educação, quais sejam, professores e apoio pedagógico, nos termos do Art. 6º do mesmo 

Diploma legal, o que não é o caso da Requerente, que titula o cargo de Auxiliar de Serviços 

Escolares.  

 

É inegável que conceder a gratificação de difícil acesso a professores e não conceder 

aos demais servidores (que, inclusive, possuem remuneração inferior aos professores) que 

se dirigem ao MESMO LOCAL é, no mínimo, injusto. 

Memorando 253/2025  |  Anexo: Ajuda_de_Custo_para_deslocamento_de_casa_trabalho_e_vice_versa.pdf (2/3)        7/54

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
U

S
T

A
V

O
 Z

A
N

A
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
on

te
ne

gr
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

4B
D

-9
F

75
-B

5F
4-

D
17

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
4B

D
-9

F
75

-B
5F

4-
D

17
B

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

og
w

bs
O

nP
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '5
E

63
17

51
'



Þßàáâã âã äåã æäáçâÞ âã ßèé

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO          

Procuradoria-Geral do Município  

❦✛✖ é ✤✖✓✓✵✲✔✗ ✙✖✦✙✔✕✔✎ ✘✦✑✔✎✤✎✔✑✏✚✛✖ ✔✱✑✔✦✓✘✲✏ ✏ ✗✔✘ ✙✖✢✤✗✔✢✔✦✑✏✎ ✦❵ ❡✷❣❧❡❢❛❤❤❡

(Plano de Carreira do Magistério) para alcançar outros servidores que atuam nas mesmas 

escolas, uma vez que não fazem parte do grupo  

 

Todavia, em havendo interesse da Administração, é possível incluir ao Art. 73 transcrito 

acima mais um Inciso para prever o difícil acesso: 
 

Art. 73 - Constituem indenizações ao servidor:  
I - diárias;  
II - ajuda de custo;  
III - transporte. 
IV  difícil acesso 

E, neste caso, seria necessário a criação da SUBSEÇÃO IV Do Difícil Acesso  

criando o Art. 79-A para dispor sobre o Difícil Acesso semelhante ao que prevê o Art. 41 do 

Plano de Carreira do Magistério: 

 

Art. 79-A. O servidor que estiver lotado em escola de difícil acesso fará jus a uma 
gratificação após declaração de residência, a uma distância mínima da escola 
regulamentada por Decreto.  
§ 1º As escolas de difícil acesso são classificadas em Decreto pelo Prefeito Municipal 
atendendo os seguintes requisitos mínimos:  
a) localização na zona rural;  
b) distância de mais de três quilômetros da zona urbana do Município;  
c) inexistência de linha regular de transporte coletivo até mil metros da escola ou em 
horários incompatíveis com o seu funcionamento.  
§ 2º O profissional lotado em escola considerada de difícil acesso, perceberá, como 
gratificação, respectivamente 25% (vinte e cinco por cento), 30% (trinta por cento) ou 
35% (trinta e cinco por cento) sobre o Padrão Referencial do Servidor, conforme 
classificação da escola em dificuldade mínima, média ou máxima. 
§ 3º O servidor que receber Gratificação de difícil Acesso não poderá receber vale-
transporte

 

Pelo exposto, ENTENDE esta PGM que não há com transformar o valor do vale-

transporte em ajuda financeira, como requer a servidora. Todavia, se for do interesse da 

Administração, há a possibilidade de alcançar a Gratificação de Difícil Acesso aos demais 

servidores que atuam em escolas consideradas de difícil acesso por Decreto. Para tanto, 

poderá a Administração ou incluir o Inciso IV ao Art. 73 da lei complementar nº 2.635/90 (RJU), 

assim como criar o Art. 79-A, como sugerido acima. 
 

 É o entendimento.  
 

 Montenegro, 27 de setembro de 2023.   

                    ANDRÉ LUÍS DE MELO 
              Procurador  PGM  
               OAB/RS 73.861 

Protocolo Servidor 3- 7.688/2023        8/54
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çØÖÓ ùúûêÐü , Organograma 2024, SMED ÐÐÐú▲

çØÖÓ ùúû , Organograma 2024 ÐÐÐú▲

çØÖÓ ❩Û×Óï ÐÐÐú▲

✓✔✕✖✗✘✗✙✚✛✜ ✢ ✣✤✦✘✧✦✣✘✣★ ✢ ✗✗✩✣✣✩✣❳                      MUNICIPIO DE MONTENEGRO                                                                                                            Usuário: Jessica
▼✫✬✭✮✯✰✱✭ ❯❬ ✲✳✴✵✲✷✲✳ ✴✳✵✳❍
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❭❪❫❴❵❛❜❝❴ ❞❡ ❢❣❤✐❢❥❢❣

❦❪❧ ♠♥♦♣qr st ✉ ✈✇①②

③❛❵❛❧ ②④⑤✉⑥⑦①⑧ ✉ ②q♣⑨⑩❶♣q❷ r⑨ ⑦♣❶❸⑨❹❹❷❺⑨♥⑩❶ r⑨ ⑥❶❻❼❷ r⑨ ⑦❷♦❷❺⑨♥⑩❶

❦❛❽❛❧ ❾❾❿➀➁❿❾➀❾➂ ➃❹ ➄➅➆➂➇➆➄➇

▼➽✂➵➳✄☎➪➵ ❐➱➹ ➮❒✃➬➮➱➮❒ ✃➴➬❒❮
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➈➉➊➋➌➍➎➏➋ ➐➑➒ ➓➔→➣➓➑➓➔

↔➉↕ ➙➛➜➝➞➟ ➠➡ ➢ ➤➥➦➧

➨➍➌➍↕ ➧➩➫➢➭➯➦➲ ➢ ➧➞➝➳➵➸➝➞➺ ➟➳ ➯➝➸➻➳➼➼➺➽➳➛➵➸ ➟➳ ➭➸➾➚➺ ➟➳ ➯➺➜➺➽➳➛➵➸

↔➍➪➍↕ ➶➹➘➴➷➘➶➴➶➬ ➮➼ ➱✃❐➱➬❐➱✃

▼➽✂➵➳✄☎➪➵ ❐❐➹ ➮❒✃➬➮➱➮❒ ✃➶➬❒❮
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❒❮❰ÏÐÑÒÓÏ ÔÔÕ Ö×ØÙÖÚÖ×

Û❮Ü ÝÞßàÞáâ ãä å æçèåéêÝë

ìÑÐÑÜ íÞîâïîáðâñ áÞßòóÞâñ ôõâö÷ôÞøôÞðâ

ÛÑùÑÜ úûüýûüúýúþ ÿñ ✥✥�✥û�ûý

❙✁✂✄☎✁✆ ✝✞✞✟✠

✡☛☞✌✍✎✏✑

❆Ò❮✒Ï✓Ü

ESTIMATIVA_DE_CUSTO_DIFICIL_ACESSO_DEMAIS_GRAU_MAXIMO.pdf

ESTIMATIVA_DE_CUSTO_DIFICIL_ACESSO_DEMAIS_GRAU_MEDIO.pdf

ESTIMATIVA_DE_CUSTO_DIFICIL_ACESSO_DEMAIS_GRAU_MINIMO.pdf

✃➷➬❒❮
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❘✔✕✖✗✔✘✙✚✛✜ Sub-total Encargos Sub-total Total 

✘ ❈✙✢✔✣✜✘✤✙ ✦✙✧★✘✤✜ ✙✗✖✩✗✤✜✪ ✫✬✭ ✪✙✧★✘✤✜ ✫✮✬ ✯✰✘✤✙✪ ✱✙✧✔ ✲✧✤✕✳ ✤ns./per/rv remuner. F A P F A S Progressões encargos Geral

1º ano 20 dias

5.397,57R$       -R$             449,80R$        -R$            -R$              -R$              5.847,37            1.013,35R$      431,81R$           -R$            1.445,15R$        7.292,52R$          

♣ ✵ 2º ano

❛ ✺✴✴✶✷✬R$      7.556,60R$       75,57R$         636,01R$        212,00R$      -R$              -R$              8.268,18            1.396,13R$      610,57R$           -R$            2.006,71R$        10.274,89R$        

3º ano

7.934,43R$       158,69R$       674,43R$        224,81R$      -R$              -R$              8.767,54            1.480,46R$      647,45R$           -R$            2.127,91R$        10.895,45R$        

Sub-totais

Total -R$              22.883,09R$     5.579,77R$        28.462,86R$        

✸✶✸✸✹

9

11 =

MESES ANO

11 9 2025 =

1249/1250

Data 24/04/2025

Processo MEM 253/25

◗✻✲✼✽✾✿✲✿❀ ✿❀ ✦❀❘✱✾✿❁❘❀✦ ❈❁❂ ❃✲✦❀ ✼✲ ❄❁✽✲❅❇❁ ✲✽✻✲❄ ✿✲✦ ❀✦❈❁❄✲✦ ❂✻✼ICIPAIS

✫✫✴✳❉❊✴✶✴✬R$                               

❀✦✽IMATIVA DE GASTOS: ✈❋●❍■ ■ ❏❋❍❏ ❑❋▲▼ ◆❖P❍❚❏❯■●❍❏❱ ■ ❱■❱❱■●❍P ■ ❲❏❋❱ ❚■P❋❱ ■ ❏❋❍■●❍P ■ ❱■❋❱ ❯■●❍P✈❏❱

❈✻✦✽❁ ✼❁ ✽❀❘❈❀✾❘❁ ✲✼❁

❳❨ ❩❬ ❳❭❪❫❴❪❵❩❴❫❜❝❞❴

❡✘✙✖ ❢✔ ✾✗✪✳✮❣✔✘✳✮❘✱

❉✸✳❤✫✷✶✷❊R$                                                           

✐❭❜❥❫❦❩❜❩❬ ❩❬ ❧❬❪❬❪ ♠♥ ❜❥❴

❩❦♦❦❳❦q ❜❳❬❪❪❴ rs❜❭ ❧t✉❦❧❳❴❥❳❬❩❬

✫✫✬✳✸❤✬✶✷❊R$                               ❈✻✦✽❁ ✼❁ ✦❀❡✻✼✿❁ ✲✼❁

❉✸✳❤✫✷✶✷❊R$                                 

✇ ❀✦✽✾❂✲✽✾✱✲✿❀ ❈✻✦✽❁✦ ✇ ✿✾①✾❈✾❄ ✲❈❀✦✦❁ ✿❀❂✲✾✦ ✦❀❘✱✾✿❁❘❀✦ ✿✾①✾❈✾❄ ✲❈❀✦✦❁ ❡❘✲✻ ❂②③✾❂❁

❳❴❥❳❬❩❬ ❩❦♦❦❳❦q ❜❳❬❪❪❴ rs❜❭ ❧t✉❦❧❴ ✬✫✬✳✸✴✫✶❊✫R$                                                         

❈✻✦✽❁ ✼❁ ❣❘✾❂❀✾❘❁ ✲✼❁

④⑤⑥⑦⑧⑨⑩❶⑦ ❷❸❹❺❷❻❷❸ ❼ ❽⑩⑤❾⑦❿ ➀➁➂➃④❽➂➃➄❽➅➆➀➅➇➈➁➂➉➅➆➃➊➃➇➃➋➅❽➇➀➁➁➉➅➆➀④❽➃➁➅➌➍❽➈➅④❽➎➃④➉➏➐❶➑ ➒➓❺➓➔ ❹→❺❸➣
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↔↕➙➛➜↕➝➞➟➠➡ Sub-total Encargos Sub-total Total 

➝ ➢➞➤↕➥➡➝➦➞ ➧➞➨➩➝➦➡ ➞➜➛➫➜➦➡➭ ➯➲➳ ➭➞➨➩➝➦➡ ➯➵➲ ➸➺➝➦➞➭ ➻➞➨↕ ➼➨➦➙➽ ➦ns./per/rv remuner. F A P F A S Progressões encargos Geral

1º ano 20 dias

4.626,54R$       -R$             385,55R$        -R$            -R$              -R$              5.012,09            868,59R$         370,12R$           -R$            1.238,72R$        6.250,80R$          

➾ ➚ 2º ano

➪ ➶➯➹➘➴➷R$      6.477,16R$       64,77R$         545,16R$        181,72R$      -R$              -R$              7.087,09            1.196,70R$      523,35R$           -R$            1.720,05R$        8.807,14R$          

3º ano

6.801,01R$       136,02R$       578,09R$        192,70R$      -R$              -R$              7.515,12            1.268,98R$      554,96R$           -R$            1.823,94R$        9.339,06R$          

Sub-totais

Total -R$              19.614,29R$     4.782,71R$        24.397,00R$        

➴➘➴➴➬

9

9 =

MESES ANO

9 9 2025 =

1249/1250

Data 24/04/2025

Processo MEM 253/25

➮➱➼✃❐❒❮➼❮❰ ❮❰ ➧❰↔➻❒❮Ï↔❰➧ ➢ÏÐ Ñ➼➧❰ ✃➼ ÒÏ❐➼ÓÔÏ ➼❐➱➼Ò ❮➼➧ ❰➧➢ÏÒ➼➧ Ð➱✃ICIPAIS

Õ➹➽➴➶➯➘➶➲R$                                 

❰➧❐IMATIVA DE GASTOS: Ö×ØÙÚ Ú ÛÜÝÙÞß à×áâ ÙÞÚãÚØÙßä Ú ØßÖÚØÙÝ Ú äÚÙÚ ÞÚÝ×ä

➢➱➧❐Ï ✃Ï ❐❰↔➢❰❒↔Ï ➼✃Ï

åæ çè åéêëìêíçìëîïðì

ñ➝➞➛ ò↕ ❒➜➭➽➵ó↕➝➽➵↔➻

➶➷➽ô➶õ➘ôôR$                                                           

öéî÷ëøçîçè çè ùèêèê úû î÷ì

çøüøåøý îåèêêì þÿîé ù❉çøìåì÷åèçè

õ✼➽ô➷➹➘ôÕR$                                 ➢➱➧❐Ï ✃Ï ➧❰ñ➱✃❮Ï ➼✃Ï

➶➷➽ô➶õ➘ôôR$                                 

✥ ❰➧❐❒Ð➼❐❒➻➼❮❰ ➢➱➧❐Ï➧ ✥ ❮❒�❒➢❒Ò ➼➢❰➧➧Ï ❮❰Ð➼❒➧ ➧❰↔➻❒❮Ï↔❰➧ ❮❒�❒➢❒Ò ➼➢❰➧➧Ï ñ↔➼➱ Ð✁❮❒Ï

åì÷åèçè çøüøåøý îåèêêì þÿîé ù❉çøì ô➯✼➽➶õ➲➘➴➹R$                                                         

➢➱➧❐Ï ✃Ï ó↔❒Ð❰❒↔Ï ➼✃Ï

④⑤⑥⑦⑧⑨⑩❶⑦ ❷❸❹❺❷❻❷❸ ❼ ❽⑩⑤❾⑦❿ ➀➁➂➃④❽➂➃➄❽➅➆➀➅➇➈➁➂➉➅➆➃➊➃➇➃➋➅❽➇➀➁➁➉➅➆➀④❽➃➁➅➌➍❽➈➅④➀➆➃➉➏➐❶➑ ➒➓❺➓➔ ➣❻❺❸➣

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
U

S
T

A
V

O
 Z

A
N

A
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
on

te
ne

gr
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

4B
D

-9
F

75
-B

5F
4-

D
17

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
4B

D
-9

F
75

-B
5F

4-
D

17
B

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

og
w

bs
O

nP
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '5
E

63
17

51
'



❘✂✄☎✆✂✝✞✟✠✡ Sub-total Encargos Sub-total Total 

✝ ❈✞☛✂☞✡✝✌✞ ✍✞✎✏✝✌✡ ✞✆☎✑✆✌✡✒ ✓✔✕ ✒✞✎✏✝✌✡ ✓✖✔ ✗✘✝✌✞✒ ✙✞✎✂ ✚✎✌✄✛ ✌ns./per/rv remuner. F A P F A S Progressões encargos Geral

1º ano 20 dias

3.855,42R$       -R$             321,29R$        -R$            -R$              -R$              4.176,71            723,82R$         308,43R$           -R$            1.032,26R$        5.208,96R$          

♣ ✵ 2º ano

❛ ✹✜✢✣✔✢R$      5.397,59R$       53,98R$         454,30R$        151,43R$      -R$              -R$              5.905,86            997,24R$         436,13R$           -R$            1.433,37R$        7.339,23R$          

3º ano

5.667,47R$       113,35R$       481,73R$        160,58R$      -R$              -R$              6.262,55            1.057,47R$      462,47R$           -R$            1.519,94R$        7.782,49R$          

Sub-totais

Total -R$              16.345,12R$     3.985,56R$        20.330,68R$        

✤✣✤✤✦

9

6 =

MESES ANO

6 9 2025 =

1249/1250

Data 24/04/2025

Processo MEM 253/25

✹✹✛✤✔✧✣✔★R$                                 ❈✩✍✪✫ ✬✫ ✍✭✮✩✬✯✫ ✚✬✫
✔✓✛✜✧✔✣★★R$                                 

✰ ✭✍✪✱✲✚✪✱✙✚✯✭ ❈✩✍✪✫✍ ✰ ✯✱✳✱❈✱✴ ✚❈✭✍✍✫ ✯✭✲✚✱✍ ✍✭❘✙✱✯✫❘✭✍ ✯✱✳✱❈✱✴ ✚❈✭✍✍✫ ✮❘✚✩ ✲✶✬✱✲✫

✷✸✺✷✻✽✻ ✽✾✿✾✷✾❀ ❁✷✻❂❂✸ ❃❄❁❅ ❆❇✺✾❆✸ ✓✜✓✛❊✢✹✣✤★R$                                                         

❈✩✍✪✫ ✬✫ ❋❘✱✲✭✱❘✫ ✚✬✫✷● ✽✻ ✷❅❂❍✸❂■✽✸❍❁❏❑✸

✮✝✞☎ ▲✂ ✱✆✒✛✖❋✂✝✛✖❘✙

✔✓✛✜✧✔✣★★R$                                                           

◗❅❁✺❍✾✽❁✽✻ ✽✻ ❆✻❂✻❂ ▼◆ ❁✺✸

✽✾✿✾✷✾❀ ❁✷✻❂❂✸ ❃❄❁❅ ❆❇✺✾❆✷✸✺✷✻✽✻

❖✩✚✬✪✱✯✚✯✭ ✯✭ ✍✭❘✙✱✯✫❘✭✍ ❈✫✲ P✚✍✭ ✬✚ ✴✫✪✚❙❚✫ ✚✪✩✚✴ ✯✚✍ ✭✍❈✫✴✚✍ ✲✩✬ICIPAIS

✹❯✛❯❊✹✣❊✔R$                                 

✭✍✪IMATIVA DE GASTOS: ✈❱❲❳❨ ❩❱❬❭ ❳❪❨❫❨❲❳❴❵ ❨ ❳❪❱❲❳❜ ❪❨❜❱❵ ❨ ❵❨❵❵❨❲❳❜ ❨ ❴❱❳❴ ❝❨❲❳❜✈❴❵

❈✩✍✪✫ ✬✫ ✪✭❘❈✭✱❘✫ ✚✬✫

④⑤⑥⑦⑧⑨⑩❶⑦ ➓❷❞ ❷❸❹❺❷❻❷❸ ➣➓❺❸➣
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PROJETO DE LEI N.º XXXX, DE XX DE ABRIL DE 2025. 
 
 

             Altera dispositivos da Lei n.° 6.228 de 
27 de novembro de 2015, que dispõe 
sobre os quadros de cargos e funções 
públicas do Município; estabelece o 
Plano de Carreira dos servidores e dá 
outras providências.  
 
 

L E I: 
 

  Art. 1º Acrescenta o inciso XVII à redação do artigo 34 da Lei 
Complementar nº 6.228, de 27 de novembro de 2015, que dispõe sobre os quadros de 
cargos e funções públicas do Município; estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e 
dá outras providências, com a seguinte redação: 
 

 ... 
➙➙➙➙

➛➜➝➝  Difícil acesso referente às atividades desempenhadas pelos 
servidores lotados em Escolas localizadas em área rural, com distância de mais de três 
quilômetros da zona urbana do Município; correspondente  a 25% (vinte e cinco por 
cento), 30% (trinta por cento) ou 35% (trinta e cinco por cento) sobre o Padrão 
Referencial, conforme classificação da escola em dificuldade mínima, média ou máxima. 

Art. 2º Transforma o Parágrafo Único em Parágrafo Primeiro e acrescenta 
o Parágrafo Segundo ao art.34, com a seguinte redação: 

§ 2º O profissional que tiver sua carga horária ampliada, em escola 
considerada de difícil acesso, fará jus a percepção da gratificação de que trata o inciso 
XVII, proporcionalmente ao número de horas em que se der a convocação, podendo 
perceber cumulativamente tal gratificação até no máximo de 100% sobre o valor da 
classificação máxima.  

 
➞➟➠➙ ➡➢ ➤➥➠➦ ➧➨➩ ➨➫➠➟➦ ➨➭ ➯➩➲➳➟ ➫➦ ➵➦➠➦ ➵➦ ➥➸➦ ➺➸➻➼➩➽➦➾➚➳➙

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em XX de 
ABRIL DE 2025. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra. 

 
 

GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 

 
 
IGOR ANDRÉ SILVESTRIN 
Secretário-Geral 

Memorando 13- 253/2025        43/54
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◆❖◗❘❙❚◗ DE LEI COMPLEMENTAR N.º XXXX, DE XX DE ABRIL DE 2025. 

Altera dispositivos da Lei Complementar n.° 
6.228 de 27 de novembro de 2015, que 
dispõe sobre os quadros de cargos e 
funções públicas do Município; estabelece o 
Plano de Carreira dos servidores e dá outras 
providências. 

Art. 1º Acrescenta o inciso XVII à redação do artigo 34 da Lei 
Complementar nº 6.228, de 27 de novembro de 2015, que dispõe sobre os quadros de 
cargos e funções públicas do Município; estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e 
dá outras providências, com a seguinte redação: 

 34... 
❯❯❯❯

❳❱❲❲  Difícil acesso referente às atividades desempenhadas pelos 
servidores lotados em Escolas localizadas em área rural, com distância de mais de três 
quilômetros da zona urbana do Município; correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), 
30% (trinta por cento) ou 35% (trinta e cinco por cento) sobre o Padrão Referencial, 
conforme classificação da escola em dificuldade mínima, média ou máxima.

Art. 2º Transforma o Parágrafo Único em Parágrafo Primeiro e acrescenta 
o Parágrafo Segundo ao art.34, com a seguinte redação: 

 34... 
❯❯❯❯
➜ ❨❩ O membro suplente do Gestor de Atas de Registro de Preços somente terá 

direito à percepção da gratificação de que trata o art. 4º desta Lei, quando substituir o titular em 
seus impedimentos legais, em caráter excepcional e de relevância e na proporção de sua efetiva 
participação.  

§ 2º O profissional que tiver sua carga horária ampliada, em escola 
considerada de difícil acesso, fará jus a percepção da gratificação de que trata o inciso 

❬❭❪❫ ❴❵ Esta Lei Complemenatr entra em vigor na data da sua publicação.

❛❜❝❲❞❙❚❙ ❡◗ ◆❖❙❢❙❲❚◗ ❣❤❞❲✐❲◆❜❥ ❡❙ ❣◗❞❚❙❞❙❛❖◗❦ ❧♠ 24 de 
ABRIL DE 2025. 

GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 

IGOR ANDRÉ SILVESTRIN 
Secretário-Geral 
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➆➇➈➉➊➋ ➊➋ ➌➍➋ ➎➌➉➏➊➆ ➊➋ ➇➐➑

➒➓➔→➣↔→↔↕➙➔

Berço 

➛➝➞ ➛➞➟➠➡➢ ➤➞➡➥➦➧➢➨➩ ➫➭➭➯ ➲ ➳➵➸ ➺➢➨➻➞➧ ➼➭ ➲ ➳➽➺ ➭➫➼➾➚➪➫➶➼ ➲ ➹➢➘

➴➷➬➮➱✃ ❐❒❮ ___/2025-GP-AAL                                      Montenegro, 24 de abril de 2025. 

Encaminho o projeto de Lei Complementar anexo com o objetivo de altera 
dispositivos da Lei Complementar n.° 6.228 de 27 de novembro de 2015, que dispõe 
sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município; estabelece o Plano de 
Carreira dos servidores e dá outras providências. 
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✚✛✜✢✣✤✦ ✧✣★✣✢✢✣✩ ✪✫✬✭✬✮✢✦ ✯✛★✮✰✮✱✣✲ de Montenegro no uso de minhas 

atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei 

Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da

estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, para a gratificação de difícil acesso

referente às atividades desempenhadas pelos servidores lotados em Escolas localizadas 

em área rural, com distância de mais de três quilômetros da zona urbana do Município. 

DECLARO existir recursos orçamentários para a execução da despesa decorrente da 

gratificação proposta. 

Declaro, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum 

dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e 

demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art. 

17, § 5º da LRF, declaro, também, que nenhuma das ações previstas será executada 

antes da adequação orçamentária requerida. 

Montenegro, 24 de abril de 2025. 

Gustavo Zanatta  Prefeito Municipal 
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